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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS  PARTES.
SUPOSTA  VIOLAÇÃO  DO  DIREITO  AUTORAL.
UTILIZAÇÃO  DE  IMAGEM  FOTOGRÁFICA.
AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA.  DANOS  MORAIS.  RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO.  APLICAÇÃO DO ART. 79, DA LEI
9.610/98.  DANOS  MATERIAIS  INEXISTENTES.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  NECESSIDADE  DE  CUMPRIMENTO.
PUBLICAÇÃO  EM  JORNAL  DE  GRANDE
CIRCULAÇÃO.  DECORRÊNCIA  LÓGICA  DO
PEDIDO.  ART.  108,  DO  DIPLOMA  CITADO.
DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  SEGUNDO
RECURSO. 

- A Lei nº 9.610/98, tratando dos direitos autorais, es-
tatuiu a forma de utilização de obra fotográfica, de-
terminando,  ainda,  a  indicação do nome do autor,
quando a imagem for empregada por terceiro,  nos
termos do art. 79, § 1º, e considerando ter a recorri-
da inobservado esse regramento, impõe a indeniza-
ção decorrente do dano moral vivenciado pelo autor.

- Não se credencia ao acolhimento do pedido refe-
rente ao dano material, quando o conjunto probatório
carreado não confirma satisfatoriamente a ocorrên-
cia de ofensa patrimonial, não se valendo, para tan-
to, a mera alegação do postulante.
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- Na fixação de indenização por dano moral em decorrên-
cia do mencionado evento danoso, o julgador deve levar
em conta o caráter reparatório e pedagógico da condena-
ção, devendo, contudo, se precaver para que não haja o
lucro fácil do ofendido, nem seja reduzido o montante in-
denizatório a um valor irrisório.

- Em sede de obrigação de fazer, à luz do art. 108, II, da
Lei nº 9.610/98, deve ser realizada pela empresa a publi-
cação da obra, objeto do litígio, em jornal de grande circu-
lação,  por três vezes consecutivas,  indicando o deman-
dante, como autor da foto.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas respectivamente por Daniel Men-

des da Silva e por Intelmidia Digital Comunicação Informática Ltda contra sentença,

fls. 204/210, prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo, que jul-

gou procedente em parte o pedido constante na Ação de Obrigação de Fazer c/c Inde-

nização por Danos Morais e Materiais.

Narrou o autor em sua exordial que, sendo fotógrafo profissional, teve uma

de suas fotografias indevidamente utilizada pela parte demandada, dentro dos elevadores

do Edifício Metropolitan, em João Pessoa, sem a devida autorização ou qualquer remune-

ração, ocasionando-lhe danos de ordem moral e material.

Com o advento da sentença (fls. 204/210), o juízo a quo decidiu pela proce-

dência parcial dos pedidos, condenando a promovida a reparar apenas os danos morais

causados ao autor, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescido de juros e correção

monetária, sendo os juros a partir da data da primeira publicação e a correção monetária

dos danos morais a partir da data desta decisão e, ainda, a divulgar no mesmo site a foto-
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grafia com a identificação do seu autor, por três (3) dias consecutivos, no prazo de 10

dias, a contar do trânsito em julgado do decisum. 

Às fls. 212/227, o promovente apelou, requerendo a inclusão dos danos ma-

teriais e a elevação tanto do valor atribuído ao dano moral como dos honorários advocatí-

cios.

Em seguida, recorreu a promovida, aduzindo a inexistência de danos morais

e/ou redução do valor fixado na sentença, e que a obrigação de fazer seja modificada

para veiculação na cidade de Campina Grande, que é onde existem telas em funciona-

mento.

Contrarrazões apresentadas, às fls. 254/268

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o

caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na demanda, confor-

me cota de fls. 273/274.

É o relatório.

V O T O

O promovente recorrer da sentença postulando a inclusão dos danos ma-

teriais. Sem razão.

 

É que para serem ressarcidos, os danos materiais necessitam de efetiva

comprovação nos autos, o que não ocorreu no caso em apreço. É o que se colhe da juris-

prudência da nossa Corte. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. INCONFOR-
MISMO. FOTOGRAFIA. AUTORIA COMPROVADA. PROTEÇÃO
LEGAL DA TITULARIDADE E RESTRIÇÕES AO USO. ARTS.
7º, VII, 28 e 28 DA LEI Nº 9.610/98. NECESSIDADE DE AUTO-
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RIZAÇÃO E DE MENÇÃO AO NOME DO AUTOR DO TRABA-
LHO  FOTOGRÁFICO.  EXPLORAÇÃO  DA  FOTO  SEM  OB-
SERVÂNCIA DA NORMA DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO A DIREI-
TO  AUTORAL.  ATO  ILÍCITO.  NEXO  CAUSAL  PROVADO.
OFENSA COM O DESRESPEITO AO DIREITO EXCLUSIVO À
IMAGEM. DANO MORAL IN RE IPSA. DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO. DEVER DEINDENIZAR. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. VALOR FIXADO QUE INOBSERVOU A PROPORCI-
ONALIDADE. NECESSÁRIA REDUÇÃO A PATAMAR RAZOÁ-
VEL. DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. MODIFICA-
ÇÃO DO DECISUM NESTE PONTO. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. - Do conjunto probatório coligido ao encarte pro-
cessual, constata-se que a titularidade da obra fotográfica restou
devidamente  comprovada,  porquanto  a imagem está disponível
em sítio virtual, Apelação Cível nº 0110558-42.2012.815.2001. 1
fazendo a indicação da origem da obra fotográfica ao mencionar o
nome do autor.
-  As obras  fotográficas  e  as produzidas  por  qualquer  processo
análogo  ao  da  fotografia  constituem direitos  autorais,  os  quais
proporcionam ao seu titular a possibilidade de auferir os efeitos
patrimoniais decorrentes de obra que lhe pertence, cabendo-lhe o
direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor dela, consoante estabele-
ce o art. 28 da Lei de Direitos Autorais.
- Não pode a fotografia ser divulgada sem a concordância ou pré-
via autorização do seu criador, nem tampouco sem que seja indi-
cada a autoria correlata, como pode ser visto da redação dos arts.
29 e 79, §1º, ambos do mesmo Diploma Legal
- Infere-se que o promovido cometeu ato ilícito, agindo contraria-
mente à lei e, por conseguinte, violou direito autoral ao publicar fo-
tografia sem fazer alusão ao seu respectivo titular e sem autoriza-
ção deste. Ora, constata-se que, em momento algum, o recorren-
te pediu ao titular da fotografia para divulgá-la ou expôla em seu
site, já que não colacionou aos autos qualquer contrato, devendo
responder pelo uso indevido do material fotográfico.
- Quanto ao nexo causal entre a conduta perpetrada pelo recor-
rente e o dano sofrido pelo recorrido, entendo que restou compro-
vado, posto que a violação ao direito autoral só ocorreu em virtu-
de  da  divulgação  inadequada,  sem  autorização  e  menção  ao
nome do titular.
- A ofensa surge do desrespeito ao direito exclusivo à imagem, já
que apenas pode ser exercido pelo titular. Já a obrigação de inde-
nizar nasce da utilização da foto sem a devida autorização, sendo
desnecessária a prova da existência do dano.
-  A configuração do dano moral  prescinde da comprovação da
perturbação na esfera anímica do lesado, existe  in re ipsa,  bas-
tando averiguar se os fatos narrados possuem a potencialidade
de causar o prejuízo alegado pelo autor, raciocínio aplicável a re-
produção de obra fotográfica sem autorização e alusão ao nome
do autor.
- Para fixação do valor devido a título de reparação moral, o ma-
gistrado deve se guiar pelo binômio Apelação Cível nº 0110558-
42.2012.815.2001. 2 compensação/punição. O valor tende a refle-
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tir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesa-
do. Por outro lado, deve ter envergadura para servir de punição
ao causador do dano, sobretudo como fator de desestímulo de
novas condutas do gênero, tomando-lhe como base a capacidade
financeira. É dizer: deve conservar o caráter pedagógico, sem se
revestir de enriquecimento irrazoável da vítima.
- O montante arbitrado à título de danos expatrimoniais deve ser
reduzido, de modo a torná-lo condizente com as circunstâncias fá-
ticas, a gravidade objetiva do dano e seu efeito lesivo, bem como
em observância aos critérios de proporcionalidade e razoabilida-
de, sem implicar enriquecimento ilícito do beneficiário, atendendo,
ainda, ao objetivo de inibir o ofensor da prática de condutas futu-
ras semelhantes.
- Conforme cediço, por apresentarem características essenci-
almente diversas,  a comprovação dos prejuízos materiais e
morais igualmente se revela diferente, devendo os danos da
primeira espécie mencionada serem precisamente caracteri-
zados e delimitados, ao passo que a prova do abalo psíquico
se mostra mais abstrata, diante da subjetividade intrínseca ao
sofrimento moral.
- Dessa forma, muito embora seja evidente que, com o uso da
obra ilicitamente pela parte apelante, o recorrido tenha deixa-
do de obter ganho, cessando um possível lucro, o autor, não
demonstrou nos autos o valor comercial de venda e de explo-
ração de seu trabalho, razão pela qual improcede o pedido de
ressarcimento pelos danos patrimoniais  sofridos.(TJPB,  AC
n.º 0110558-42.2012.815.2001, Rel.: Des. Oswaldo Trigueiro do
Vale Filho, D.J.: 09/04/2015) (grifo nosso)

Também não merece guarida a pretensão de elevação do valor dos da-

nos morais, uma vez que o magistrado de primeiro grau o arbitrou em valor condizente

com a média que vem sendo concedida em casos semelhantes em nosso egrégio Tribu-

nal.

Destarte,  tenho que foram observados os princípios da razoabilidade,  da

proporcionalidade, sendo a quantia estabelecida em primeiro grau apta a reparar o dano

causado, servindo de exemplo para inibição de futuras condutas nocivas, sem causar en-

riquecimento do ofendido, tampouco empobrecimento do ofensor.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  vislumbro  que  foram  fixados  de

acordo com o § 3.º, do art. 20 do Código de Processo Civil, não havendo motivo para mo-

dificação.
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Por outro lado, a demandada recorreu pleiteando o afastamento dos

danos extrapatrimoniais ou a redução do valor arbitrado. Sem razão.

Analisando os autos, verifica-se que o promovido não nega a utilização da

fotografia de autoria do promovente.

Assim, provada a autoria intelectual da obra fotográfica, bem como o seu

uso, sem autorização, a reparação moral é medida que se impõe.

A propósito, vejamos alguns dispositivos da Lei n.º 9.610/98:

Art. 7.º – São obras intelectuais protegidas as criações do espírito,
expressas  por  qualquer  meio  ou  fixadas  em qualquer  suporte,
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais
como:
(…)
VII  – as  obras  fotográficas e  as  produzidas  por  qualquer
processo análogo ao da fotografia.
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a
utilização da obra, por qualquer modalidades, tais como:
I- a reprodução parcial ou integral; 
Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e
colocá-la  à  venda,  observadas  as  restrições  à  exposição,
reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos direitos de
autor sobre a obra fotográfica, se de artes plásticas protegidas. 
§1.º  A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de
forma legível o nome do seu autor.”

Ora, tendo o promovido violado direito autoral do promovente, o dano moral

restou caracterizado.

Saliente-se  que  tendo  o  valor  da  reparação  moral  sido  arbitrada  com

parcimônia, não há razão para sofrer alteração.

Com  relação  ao  requerimento  para  que  a  obrigação  de  fazer  seja

modificada,  tenho  que  o  recurso  merece  ser  provido,  porém  não  para  permitir  a

veiculação da imagem em Campina Grande, mas para que se divulgue a fotografia, por

três vezes consecutivas em jornal de grande circulação na cidade de João Pessoa, haja
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vista a inexistência de jornal desse porte na cidade de Cabedelo.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO DO PROMOVENTE, E

DOU PARCIAL  PROVIMENTO  À APELAÇÃO  DO PROMOVIDO  (INTELMÍDIA)  para

substituir a obrigação de fazer imposta na sentença, de modo a permitir a veiculação da

imagem com o nome do autor em jornal de grande circulação na cidade de João Pessoa,

por três vezes consecutivas, no prazo de dez dias, a contar do trânsito em julgado dessa

decisão.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto.
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Srª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

J07/J04
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